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SUPERINTENDÊNCIA 

 

COMISSÃO 

 

PORTARIA n° 143, de 20 de Agosto de 2019 

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares (Ebserh), nomeada através da Portaria-SEI nº 217 de 09 de maio 

de 2018 publicada no D.O.U nº 89 do dia 10 de maio de 2018, no uso das competências e 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da 

Presidência da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Instituir a COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ORGANIZAÇÃO E 

EXECUÇÃO DA CAMINHADA COMEMORATIVA AO ANIVERSÁRIO DA 

MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares, com a finalidade de integrar programação comemorativa ao 109º aniversário 

da Maternidade Climério de Oliveira de forma a conscientizar a comunidade para os vários 

aspectos que envolvem a saúde promovendo qualidade de vida.  

Art. 2º Nomear os profissionais abaixo relacionados, para dela fazer parte: 

a) NILO RICARDO LOBO DO ESPÍRITO SANTO CERQUEIRA, Educador 

Físico, matricula siape nº 2390260 - Presidente; 

b) LIDIANE BORGES DE JESUS, Analista Administrativo – Jornalista, matricula 

siape nº 2253750; 

c) FERNANDA SANTOS DA COSTA SOREANO, Assistente Administrativo, 

matricula siape nº 2175766; 

d) CRISTIANI TELLES PACHECO, Assistente Administrativo, matricula nº 

2260798; 

e) JULIANA MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS, Fisioterapeuta, matricula nº 

2213643; 

f) MARCIO GARCIA BARBOSA, Engenheiro de Segurança do Trabalho, matricula 

nº 2175821; 

g) ARLEON SANTOS SILVA DE MEDEIROS, Enfermeiro, matricula nº 3040961; 

h) NUBIA DE ARAUJO PAIVA, Farmacêutico, matricula nº 1926894; 

i) ELINALDO SANTOS DE SOUSA, Assistente Administrativo, matricula nº 

2238882; 
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j) RADINEI SANTOS NASCIMENTO, Auxiliar de Enfermagem, matricula nº 

1452172; 

k) JOSAILDES ANTUNES RIBEIRO, Terapêuta Ocupacional, matricula siape nº 

1762373; 

l) LUCIANA RIBEIRO CUNHA, Nutricionista, matricula siape nº 2278465; 

Art. 3º O prazo para a elaboração da Programação da Caminhada Comemorativa ao 

Aniversário da Maternidade Climério de Oliveira é de 30 (trinta) dias, a contar da data da 

publicação dessa Portaria. 

Parágrafo único: A análise e aprovação da minuta da Programação da Caminhada 

Comemorativa ao Aniversário da Maternidade Climério de Oliveira é de responsabilidade 

dos membros da própria Comissão cabendo à Superintendência aprovação e publicação da 

programação, através da Assessoria de Comunicação. 

Art. 4º A referida comissão encerrará suas atividades após o evento, previsto para 30 de 

novembro de 2019. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 

 

 

FISCAL DE CONTRATO 

 

PORTARIA n° 144, de 20 de agosto de 2019 

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares (Ebserh), nomeada através da Portaria-SEI nº 217 de 09 de maio 

de 2018 publicada no D.O.U nº 89 do dia 10 de maio de 2018, no uso das competências e 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da 

Presidência da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar representantes para exercerem o encargo de fiscais do projeto a ser 

desenvolvido através da contratação de empresa especializada em arquitetura e engenharia 

para desenvolvimento de Projetos Executivos e Complementares da Central de Material e 

Esterilização (CME) da Maternidade Climério de Oliveira,  

Art. 2º Ficam nomeados os fiscais: 

I. Daniela Lima Passos, Arquiteta, matricula nº  7830 – Fiscal Técnico Titular; 
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II. Igor Brim Menezes, Engenheiro Civil, matricula nº 1061070, Fiscal Técnico 

Suplente. 

Art. 3º Ficam nomeados como Equipe de Apoio ao desenvolvimento do projeto: 

I. Marcio Garcia Barbosa, Engenheiro de Segurança do Trabalho, matricula nº 

2175821; 

II. Jorge Bonfim Martins Azevedo, Engenheiro Clinico, matricula nº 2242133. 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 

 


